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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde providências visando  a inclusão da vacina contra  o HPV, nas  Campanhas de Vacinação do Estado, com o objetivo de imunizar crianças do sexo feminino a partir dos  11 anos de idade.

JUSTIFICATIVA

                      A principal forma de transmissão do HPV é por via sexual, e é considerada a doença sexualmente transmissível (DST) mais freqüente, estima-se que 25 a 50% da população feminina mundial estejam infectadas, e que 75% das mulheres contraiam a infecção durante algum período das suas vidas. A maioria das situações não apresenta sintomas clínicos, mas algumas desenvolverão alterações que podem evoluir para cancro.

                     As vacinas já disponíveis na rede privada impedem a infecção pelo micro-organismo, a substância induz as células de defesa a reconhecer lesões e atacá-las.

                    A recomendação dos médicos é a prevenção através da vacinação de meninas entre 10 a 26 anos de idade, antes do inicio da vida sexual,  quando as crianças   já  começariam a adquirir imunidade contra o vírus, prevenindo também  o câncer de colo de útero que se desenvolve quando uma infecção pelo HPV se torna persistente e progride.

                   Uma pesquisa recente da Fiocruz trouxe um dado preocupante que reforça mais ainda a importância da vacinação, uma em cada quatro adolescentes sexualmente ativas está contaminada com o HPV, com menos de um ano de atividade sexual. Esse número aumenta para 40% em mulheres com cinco anos de atividade sexual.  

                      Segundo dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), 500 mil mulheres em todo o mundo sofrem da doença por ano e pelo menos 250 mil morrem no País  È a segunda maior causa de morte por câncer entre o sexo feminino, de acordo com o INCA-Instituto Nacional do Câncer. Conforme demonstram as estatísticas, cerca de 80% dos casos e 86% das mortes ocorrem em países em desenvolvimento. 
Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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